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§ O Que Licitar

A execução de obras, a prestação de serviços e o fornecimento de bens 
para atendimento de necessidades públicas, as alienações e locações devem 
ser contratadas mediante licitações públicas, exceto nos casos previstos na 
Lei nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores.

§ Por Que Licitar 

A Constituição Federal, art. 37, inciso XXI, prevê para a Administração Pública 
a obrigatoriedade de licitar.

O procedimento de licitação objetiva permitir que a Administração contrate 
aqueles que reúnam as condições necessárias para o atendimento do interesse 
público, levando em consideração aspectos relacionados à capacidade técnica 
e econômico-financeira do licitante, à qualidade do produto e ao valor do 
objeto.

§ Quem Deve Licitar

Estão sujeitos à regra de licitar, prevista na Lei nº 8.666, de 1993, além dos 
órgãos integrantes da administração direta, os fundos especiais, as autarquias, 
as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista 
e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

§ Como Licitar

Uma vez definido o objeto que se quer contratar, é necessário estimar o 
valor total da obra, do serviço ou do bem a ser licitado, mediante realização 
de pesquisa de mercado. É necessário, ainda, verificar se há previsão de 
recursos orçamentários para o pagamento da despesa e se esta se encontra 
em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Após apuração da estimativa, deve ser adotada a modalidade de licitação 
adequada. 

Deve ser adotada, preferencialmente, a modalidade pregão, sempre 
que o objeto pretendido referir-se a bens e serviços comuns. 
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